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PORTARIA GP N. 34, DE 6 DE OUTUBRO DE 2022         
 

Revogada pela Portaria n. 4/GP, de 17 de janeiro de 2023 
 

Altera a Portaria GP n. 38, de 9 de novembro 
de 2020, para designar novo membro da 
Comissão Permanente de Gestão 
Socioambiental e, na forma que especifica. 

 
 
A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª 
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
 
CONSIDERANDO o Ato GP n. 26, de 05 de junho de 2019, que redefine a Política Ambiental 
estabelecendo princípios, objetivos, instrumentos e diretrizes a serem observados nas ações 
institucionais de responsabilidade socioambiental no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª 
Região e dá outras providências; 
 
CONSIDERANDO que o art. 1º, § 1º do Ato GP n. 17, de 11 de abril de 2022, determina que a 
Comissão Gestora do Plano de Logística Sustentável do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª 
Região - PLSTRT-2 seja presidida pelo(a) mesmo(a) Desembargador(a) do Trabalho Presidente da 
Comissão Permanente de Gestão Socioambiental - CPGS; 
 
CONSIDERANDO que o Ato GP n. 35, de 09 de agosto de 2019, ao reformular a Comissão 
Permanente de Gestão Socioambiental do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, determina, 
em seu art. 3º, que os membros da Comissão Permanente de Gestão Socioambiental deste 
Tribunal serão nomeados em portaria específica, 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Designar a Desembargadora do Trabalho Regina Duarte para exercer o cargo de Presidente 
da Comissão Permanente de Gestão Socioambiental. 
 
Art. 2º A Portaria GP n. 38, de 9 de novembro de 2020, passa a vigorar com a seguinte alteração: 
 

 
“Art. 1º ……………………… 
 
I - Desembargadora do Trabalho Regina Duarte - Presidente da Comissão; 
 
……………………………….” (NR) 
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se e cumpra-se. 
 
São Paulo, data da assinatura eletrônica. 
 
 
 

BEATRIZ DE LIMA PEREIRA 
Desembargadora Presidente do Tribunal 

 
 
Este texto não substitui o original publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.  


